
 
 

AUTORIZAÇÃO/CONTRATO  DE  DESTAQUE  DE  HONORÁRIOS  CONTRATUAIS  ENTRE 

   E O ESCRITÓRIO MORESCHI E LIPCZYNSKI 

ADVOCACIA S/S 

  ,   portador   do   RG n°. 

  , CPF n°.  , residente 

   , AUTORIZA em favor do 

Escritório MORESCHI   E   LIPCZYNSKI   ADVOCACIA S/S  (CNPJ  n°. 24.097.464/0001-26)  o 

destaque/desconto de honorários contratuais no percentual de 15% (quinze por cento), independente dos 

honorários de sucumbência, sobre o valor bruto (sem qualquer desconto) auferido pelo 

autorizante/contratante em razão de patrocínio pelos advogados da referida sociedade de advogados de 

demanda judicial atinente a Ação Judicial para saque do FGTS em situação de calamidade (Coronavírus) 

promovida pelo CONTRATANTE.   

 A SOCIEDADE  MORESCHI  E  LIPCZYNSKI  ADVOCACIA   S/S fica expressamente autorizada a 

habilitar cópia desta autorização no momento da execução das demandas patrocinadas ou junto a 

Administração que houver reconhecido o direito requerido, mediante pagamento espontâneo, para efeito de 

recebimento dos honorários contratuais de 15% (quinze por cento) ora autorizados.  

 

Palmas/ TO,______de ______________________de 2020 

 

 

___________________________________________ 
Assinatura autorizante/contratante 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

Moreschi e Lipczynski Advocacia S/S 

 

 

 

 
Autorizado/contratado CNPJ n°. 24.097.464/0001-26, 

 
ALLANDER QUINTINO MORESCHI 

OAB/TO 5.080 

 
 
 
 


